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PROCESSO nº: 
REQUERIMENTO 
 

 
Ex.mo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal do Fundão 
 
 
 
 E-MAIL do Gestor: 
ASSUNTO: PEDIDO de DESTAQUE [campo a preencher pelos serviços administrativos] 
MODELO.04.REQ.DGU.Jan-11 
 

IDENTIFICAÇÃO do REQUERENTE 
Nome/Designação:        

Domicílio/Sede:        

Freguesia:        Código Postal:        

Telefone:        Fax:        B.I. / Nº do C.P.C:        

E-MAIL:       Data de emissão:       /     /      

SIC/Registo Comercial:       Contribuinte:        

a) TITULAR COMO: [ASSINALAR A OPÇÃO ADEQUADA] 

 Proprietário  Usufrutuário Locatário  Superficiário 

 Mandatário  Titular do direito de uso e habitação   ou 

b) LOCALIZAÇÃO do PRÉDIO: 

Morada:        Código Postal:       

Freguesia:       Matriz predial nº:       Artigo nº da C.R.P:       
Confrontações: SUL:  NORTE:  

NASCENTE:  POENTE:  

c) IDENTIFICAÇÃO do PROPRIETÁRIO: 

Nome/Designação:        

Domicílio/Sede:        

Freguesia:        Código Postal:        

Telefone:        Telefax:        E-MAIL:        

d) PARCELA a DESTACAR 

Área total:  Alvará de Licença/Autorização nº Projecto aprovado nº  
Confrontações: SUL:  NORTE:  

NASCENTE:  POENTE:  

e) PARCELA SOBRANTE 

Área total:  
Confrontações: SUL:  NORTE:  

NASCENTE:  POENTE:  
 

 Vem requerer a V. Exa., certidão de destaque de uma única parcela do prédio supra identificado, nos termos do nº 9 do 
artigo 6º do Decreto-lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03  (1) (2). 

 
(1) O destaque de uma única parcela de prédio com descrição predial que se situe em perímetro urbano deve cumprir o disposto nos nºs 4 e 
6 do artigo 6º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03. 
(2) O destaque de parcela de prédio fora dos perímetros urbanos deve cumprir o disposto nos nºs 5 e 6 do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03. 
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f) OBSERVAÇÕES 

 
 

 
 

 
 

 

SOLICITA-SE AINDA [ASSINALAR A OPÇÃO ADEQUADA] 

 Solicito que todas as notificações referentes ao processo sejam dirigidas a: 
Nome/Designação:       
Domicílio/Sede:       

Freguesia:       N.º Telefone:       
 
Declara para todos os efeitos legais, que tenho conhecimento das prescrições legais inerentes ao presente pedido de 
destaque, referidas nos nºs 4 e 6 do artigo 6º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03, nomeadamente: 
- Nos casos referidos nos nºs 4 e 5, não é permitido efectuar na área correspondente ao prédio originário novo 
destaque nos termos aí referidos por um prazo de 10 anos contados da data do destaque anterior. 
- O condicionamento da construção bem como do ónus do não fraccionamento previstos nos nºs 4 e 5 devem 
ser inscritos no registo predial sobre as parcelas resultantes do destaque, sem o que não pode ser licenciada 
qualquer obra de construção nessas parcelas. 
- O disposto neste artigo não isenta as operações urbanísticas nele previstas da observância das normas legais 
e regulamentares aplicáveis, designadamente as constantes de plano municipal e plano especial de 
ordenamento do território e as normas técnicas de construção. 
- A certidão emitida pela câmara municipal comprovativa da verificação dos requisitos do destaque constitui 
documento bastante para efeitos de registo predial da parcela destacada. 
 
 
 
PEDE DEFERIMENTO, PARECER / INFORMAÇÃO: DESPACHO:
 
 
 
 

Assinatura do requerente ou de outrem a seu 
rogo, se o mesmo não souber ou não puder 
assinar (cópia do B.I. ou assinatura reconhecida) 

Fundão,  de  de  

  

 
 
 
 

Conferi a identidade e assinatura do requerente/proprietário através dos documentos apresentados, nomeadamente pelo 
B.I. nº _________________ de ____/____/____ do arquivo de identificação de __________________________________ 

ADMINISTRATIVO: 

[campo a preencher pelos serviços administrativos]
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